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PREFEITURA MUNICTPAL DE CAAPORÃ

coMtssÃo PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO

EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OOOí 812019
LtctTAÇÃo No. ooooí/20í I
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO

Orgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA

. -RUA SALOMÃO VELOSO, 39 - CENTRO - CAAPORA - PB.

-cEP, 58326-000

O Orgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.865.644t0001-54,
doravante denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos
possam interessar que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, doravante
denominada simplesmente Comissão, horas do dia 14 de Maio de 2019 no endereço
acima indicado, licitação na modalidade Tomadâ?ãP-reço§ n--q 00001-/24f 9, tíÉo menor preço erilvrvsvv, ttÉv t v, vYv v

sob o regime de empreitada por preço global; tudo de acordo com este instrumento e em
observância a Lei Federal no. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçÕes posteriores e a
Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada, conforme os critérios e
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta para: CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇAO DE SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPíPEDOS GRAN|TICOS EM DIVERSAS RUAS DESTE MUNIC|PIO, REALIZADO
poR FoRÇA DO CONVÊN|O COM O GOVERNO FEDERAL ATRAVES DO CONTRATO DE
REPASSE N"1042419-46t2017 (847134) DO MINISTERIO DAS CIDADES.

:a.0.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto da presente licitação: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPíPEDOS
GRANíT|COS EM DTVERSAS RUAS DESTE MUNIC|PIO, REALIZADO POR FORÇA DO

CONVÊNIO COM O GOVERNO FEDERAL ATRAVES DO CONTRATO DE REPASSE
N"104241946t2017 (847134) DO MINISTERIO DAS CIDADES.
1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no

correspondente Termo de Referência - Anexo I deste lnstrumento.
1.3.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento

convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham,

quando for o caso, justifica-se. Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir

demanda específica - coNTRATAÇÃo DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXEcUÇÃo
DE SERVIÇg DE PAVIMENTAÇÃô EM PARALELEPÍPEDOS GRAN|TICOS EM DIVERSAS

RUAS DESTE MuNtcÍpto, REALtzADo poR FoRÇA Do coNVÊNlo coM o GovERNo
FEDERAL ATRAVES DO CONTRATO DE REPASSE N'1042419-4612017 (847134) DO

MINISTERIO DAS CIDADES -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante

medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações

continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos
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em relaçáo aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas
ferramentas de plânejamento aprovadas.
'l.4.Salienta-se que na reÍerida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e
simplificâdo para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das
disposições contidas nos Arts. 47, da Lei Complementar no 12312006, por não enquadrar-se
nas hipóteses dos incisos I e lll, do Art. 48, como também, náo ser oportuno aplicar a exigência
facultada no inciso ll, do mesmo artigo, visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente,
as situaçÕes previstas no inciso lll, do Art. 49, todos do referido diploma legal. Fica, no entanto,
assegurado a ME e EPP o tratamento diferenciado ê simplificado previsto nos demais Artigos
do Capitulo V, Seção l, da LC no. 12312006.

tfttlí0ü mulnrl or turorllrg

2.O.OO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAçÃO OO EDITAL . / J ,
2.,l.oSenvelopesconlendoadocUmentaçãorelativaàhabilitaçáoe"ffiffiã.,
execução do objeto desta licitaçáo, deveráo ser entregues à Comissâo até as 09:00 horas do
dia 14 de Maio de 2019, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste
mesmo local, data e horário será realizada a sessáo pública para abertura dos referidos
envelopês.
2.2.lnformações ou esclarecimentos sobrê esta licitação, seráo prêstados nos horários normais
de expedientei das 08:00 as 12:00 horas.
2.3.Qualquer cidadáo é parte legitima para impugnar o alo convocatório deste certame por

-Íregularidade na aplicaçáo da Lei 8.666/93 e legislaçáo pertinente, se mânifestada por escrito
e dirigida a Comissáo, protocolizando o original até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada
para realização da respectiva sessáo pública para abertura dos envelopes de hâbilitação, nos
horários de expediente acima indicado, exclusivamente no seguinte enderêço: Rua Salomão
Veloso, 39 - Centío - Caaporâ - PB.
2.4.Caheá à Comissáo, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboraÉo deste ato
convocatório e seus ânexos, decidir sobre a respectiva impugnaçáo, respondendo ao cidadão
interessado no prazo de até 03 (três) dias úteis, considerados da data em que foi protocolizada
a petiçáo.
2.5.Decairá do direito de impugnar as falhas ou irregularidâdes que viciâriam o ato convocatório
deste certame, o licitante que não o Íizer por escÍito e dirigida a Comissáo, protocolizando o
original até o 2" (segundo) dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostâs,
nos horários de expediente acima indicado, exclusivamente no seguinte endereço: Rua
Salomáo Veloso, 39 - Centro - Caaporã - PB.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LtCtTAçÃO
),O,DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO-i.1.Aos participantes, seráo fornecidoÀ os seguintes elementos:
3.1.'T.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCtA - ESpECtF|CAÇôES;
3,,I,2,ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES;
3,1,3,ANEXO III - MODELO DO TERMO DE RENÚNCIA:
3.1.4.ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO|
3.1.5.ANEXO V- ESpECtFtCAÇôES BÁStCAS (MEMORtAL DESCRTTTVO);
3.1.6.ANEXO Vt - PLANtLHA ORÇAMENTÁRtA;
3,1 ,7,ANEXO VII _ CRONOGMMA FÍSICO FINANCEIROi
3.2.4 obtençáo do instrumento convocatório será feita apenas dâ seguinte forma:
3.2.1.Pe\a lnternet: Wv1^/V.CMPORA.PB.GOV. BR ou WWW.TCE.pB.GOV. BR.

4.O.DO SUPORTE LEGAL
4.1.Esta licatação reger-se-á pelâ Lei Federal no. 8.666 de 21 dejunho de 1993, suas alterações
posteriores e a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, alterâda e legisláção
pertinente, que ficam fazendo partes integrantes deste instrumento, independe;te'de
transcriçâo.



s.O.DO PRAZO E DOTAÇÂO
5.1.O prazo máximo para a execuçáo do objeto ora licitado, conforme suas características e as
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está
abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato.

lnício: 3 (hês) dias
Conclusão: 6 (seis) meses

5.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: í2 (doze) meses.
considerado da data de sua assinatura;
5.3.As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte
dotaçáo:
02.090 SECRETARTA DE TNFRAESTRUTURA E SERV|ÇOS URBANOS
15 45í 1033 1962 IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PUBLICAS
4490.5í 99 5'10 OBRAS E TNSTALAÇÓES
ESSAS DOTAÇÔES PODERAO SOFRER ALTERAÇÕES.

6.0.DAS CONDrçÔES DE PARTTCTPAçÃO
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6. 1 . Poderão participar deste certame, os licitantes devidamente cadastrados no ORC ou que
atenderem a todas as condições para cadastramento até o terceiro dia anterior à data prevista
para o recebimento das propostas, cuja regularidade será observada, em qualquer das
hipóteses, exclusivamente mediante apresentação do Certificado de lnscrição de Fornecedores
e Prestadores de Serviços, ou equivalente na forma da lei, fornecido pelo ORC, em plena
validade. Os proponentes deverão entregar a Comissão dois envelopes fechados indicando.
respectivamente, DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS, devidamente identrficados
nos termos definidos neste instrumento convocatório.
6.2.4 participação neste certame e aberta a quaisquer interessados, inclusi're as
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vrgenre
6.3.Náo poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar,
empresas estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declaraoos
inidôneos para licitar ou contratar com a Administraçao Pública ou que estejam cumprindo a
sanção de suspensáo do direito de licitar e contratar com o ORC.
6.4.Os licitantes que deseiarem enviar seus envelopes DocumentaÇão e Proposta de PreÇcs
via postal - com Avrso de Recebimento AR -, deverão remetê-los em tempo hábil ao enciereÇo
constante do preâmbulo deste instrumento, aos cuidados da Presidenta da Comissâo - Edtlza
Correia da Silva. Não sendo rigoÍosamente observadas as exigências deste item. os
respectivos envelopes náo serão aceitos e o licitante, portanto, desconsiderado para eÍeito r.{e

participação no certame.
6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto a Comissão, setn
a permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, é facultaclo ac
licitante, não sendo condição para sua habilitaçáo, a inclusáo no envelope Documentação, da
declaraçâo expressa de renunciar ao direito de interpor recurso e ao prazo correspondei'ite
relativo à Fase de l-labilitação, concordando com o prosseguimento do certame, previsto no AÍ.
43, lll, da Lei 8.666i93, conforme modelo - Anexo lll.
6.6.É vedada à participação em consórcio.

7.0.DA REPRESENTAçÃO E DO CREDENCTAMENTO
7.1 .O licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto a Comissâo, quan4o for o
caso, através de utn representante, com os documentos que o credenciam a participar ileste
procedimento licitatório. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o irnicc
admitido a intervir nas fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser
substituído posteriormente por outro devidamente credenciado.
7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
7.2.1.Tralando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da
lei, quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam



expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura;
7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual
constem os necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar preços, Íirmar
declaraçÕes, desistir ou apresentar as razÕes de recurso e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da
empresa, quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga.
7.2.3.O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial
que contenha foto.
7.3.Estes documentos derrerão ser apresentados - antes do início da sessão pública - em
original, por qualquer processo de cópia.
7.4.A nâo apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de
credenciamento irnpedirá a participação ativa do representante do licitante no presente
cêrtame. Esta ocorrência não inabilitará o concorrente, apenas perderá o direito a manifestar
se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, a CPL receberá regularmente
do referido concorrente seus envelopes, declaraçÕes e outros elementos necessários à
participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste instrumento.

8.0.DA HABTLTTAçÃO
8. 'l .Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01
(uma) via, dentro dê envelope lacrado, contendo as seguintes indicaçôes no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA
DOCUMENTAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS No. 00001/20'19
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:

8.2.PESSOA JURíDICA:
8.2.1.Comprovaçâo de cadastramento nos termos do item 6.í deste instrumento.
8.2.2.Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativos ao último
exercício social exigível, bem como os respectivos termo de abertura e encerramento,
assinados por profissional habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente
com o Certificado de Regularidade Profissional emitida pelo CRC devidamente dentro da
validade. Vedadas as suas substituições por balancetes ou balanços provisórros, podendo ser.
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data Ce
apresentação da proposta.
8.2.3.Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional - (Débitos relativos aos Tribr.:Íos
Federais e a Dívida Ativa da União e Contribuições previdenciárias e às de Terceiros) eiir
Conjunta/Unificada na forma da PORTARIA MF 358, DE 0510912014, ou individuat ccrr,
emissão anterior a 2011012014 e com vigência na data da abertura da sessão pública.
8.2.4.Certidoes negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante ou outro
equivalente na forma da Lei.
8.2.5.Comprovaçáo de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviçc
FGTS-CRF, apresentando as correspondentes certidÕes fornecidas pelo lnstituto Nacional cÍc
Seguro Social e Caixa Econômica Federal, respectivamente.
8.2.6.Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do TÍtuto VIt-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de .'!o de ma,o r,je
1943.
8.2.7.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 70, lnciso XXXlli, da
constituição Federal - Aft.27,lnciso V, da Lei 8.666/93; de supervenrência de fato impecjitivo
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no que diz respeito à participação na licitação; e de submeter-se a todas as cláusulas e
condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo - Anexo ll.
8.2.8.Termo de Renúncia, caso o participante envie apenas seus envelopes sêm
representante credenciado e desejar renunciar ao direito de interpor recurso e ao prazo
respectivo relativo à Fase de Habilitação, concordando com o prosseguimento do cedame
licitatório, conforme modelo - Anexo lll.
8.2.9.Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede dLl

licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, ou de acorcio
com as normas do Tribunal de Justiça. (Tele judiciário).
8.2.10.Comprovação de registro e quitação do licitante e seus responsáveis técnicos, quanrlc
for o caso, frente ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia CREA-CRQ
da região da sede do licitante.
8.2.11.Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado da
alteração/aditivo e demais que se achar pertinente ou Ato constitutivo consclidado
devidamente registrado, e em se tratando de sociedade por açóes, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores.
8.2.12.Cerlidáo simplificada expedida pela Junta Comercial da sede da Licitante com data cie
emissão não superior a 90 (noventa) dias da data limite para a sua apresentaçáo.
8.2.1 3.Alvará de licença e funcionamento dentro do prazo de validade
8.2.14.Declaração do licitante que seus sócios não são ligados a integrantes do poder
Municipal (Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Servidores Municipais) por laço de matrimônio
ou parentesco afim ou consanguíneo até o terceiro grau.
8.2.15.O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do últirno
balanço patrimonial ou do balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade
atestando a boa situação financeira:
LG = LIQUIDEZ GERAL - SUPERIOR A í
SG = SOLVENCIA GERAL - SUPERIOR A í
LC = LIQUIDEZ CORRENTE - SUPERIOR A í
Sendo, LG = (AC+RLP) (PC+PNC)
§§ = (AT)/(PC+PNC)
LC = (ACy(PC)
Onde: AC = ATIVO CIRCULANTE
RLP = REALIZAVEL AO LONGO PMZO
PC = PACIVO CIRCULANTE
PNC = PARCIVO NÃO CIRCULANTE
AT = ATIVO TOTAL
8.2.16.Certidão de quitação perante o CREA pessoa jurídica.
8.2.17.Cer1idão de quitação perante o CREA pessoa física.
8.2.18. Comprovação de capacidade técnico-profissional, feita através de atestado fornecroo
por pessoa jurídica de direito público ou privado em nome do Responsávei Técnrco designado
pelo licitante, devidamente registrado na entidade profissional competente, demonstrando a
execução de serviços com características semelhantes à parcela mais relevante do objeto da
presente licitação. O referido atestado só será aceito se acompanhado da corresponc.lente
Certidão de Acervo Técnico - CAT emitido pelo CREA e da comprovação de que o proÍissionai
designado pertence ao quadro técnico da empresa. Tal comprovação poderá ser feita atraves
da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante: a) copia ca
carteira de Trabalho e Previdência social - crps assinada ou da ficha de Regisirc d c
Empregado; b) instrumento de contrato de prestação de serviços regido pela legislãção civii
comum, devidamente registrado em cartório competente; c) contrato solial, alteraçáo cóntr"atual
ou equivalente na forma da Lei, quando o responsável técnico for sócro da empresa.
serão admitidos os atestados referentes à execução de obras o, serrifos similaiÉ:, cê
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior.

8.3. Documentação específica:
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8.3.1.Comprovaçáo de que o licitante se enquadra nos termos do Art 3'da Lei 123106. se for o

caso, sendo considerada microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo. portanto
tratamento diferenciado e simplificando na forma deÍinida pela legislaçáo vigente Tai
compíovação poderá ser feita através da apresentaÉo de qualquer um dos seguinte-§
documentos, a cÍitério do licitante: a) declaraçáo expressa formalmente assinada pelo
proÍissional da área contábil, devidamente habilitado; b) certidão sirnplificada emitida pei3 iu.ra
comerciâl da sede do licitante ou equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da
referida declaração ou certidão simplificada, servira neste caso para comprovação do
enquadramento na forma da legislação vigente, apenas perderá, durante o presente ceíame o
direilo ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME ou EPP. previstos na Lei
123106.
8.3.2.Comprovaçáo de que o licitante tem pleno conhecimento das condições relativas a
natureza da obra ou serviços a serem executados, feita através de declaração formal assinada
pelo seu rêsponsável têcnico, contendo a identiÍicação da empresa e do signatário, iocal e

data, e basicamente com os seguintes termos: > 'DECLARAMOS sob as penalidades da ler.

de que lemos pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos
trabalhos relativamente ao objeto da Tomada de Preços no 00001/2019, assumindc lotai
responsabilidade por esse fato e informando que náo o utilizaremos para quarsquer
questionamentos futuros que ensejem avenças lécnicas ou financeiras com a Prefeitura
Municipal de Câaporã - PB" <.
8.3.2.'l.No caso do licitante desejar realizar uma visita ao local da obra ou serviços c.,m o

acompanhamento de um responsável do ORC, deverá comunicar previamente a Comissác
com a devida antecedência, observado o prazo máximo para realização da referida v,sta
necessária para que seja feito o agendamento junto ao setor competente do órgão

8.4.Os documentos de Habilitaçáo deverão ser organizados na ordem descrita neste
instrumento, precedidos por um índice correspondente, podendo se. aprêsentados em or ginal
por quelquer processo de cópia. Estando perfeitamente legíveis, sem conler borrões, rasuras
emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e enceríados em envelope devidarnerrte
lecredo e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que visa facilitar os traba hos a
ausência do índice de que trata este item, náo inabilitará o licitante

8.5.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a apresentação de docul]lenlcc
de habilitação fora do envelope específico, tornaÍá o respectivo licitante inabilitado. Quando o

documento for obtido via lnternet sua legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos
correspondentes. Poderão ser utilizados, a critério dâ CPL os documêntos cadasirars di.
fornecedores, constantes dos arquivos do ORC, para comprovação da autenttcidade de
elementos apresentados pelos licitantês' quando for o caso' 
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9.O,DA PROPOSTA ,or^*1/.p-
9.1.A proposta deverá ser apresentadâ em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado contend.
as seguintes indicaçóes no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA
PROPOSTA DE PREÇOS - TOMAOA DE PREÇOS No. 00001/20'19
NOME DO PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos.

9.2.Proposta elaborada em consonância com o respectivo projeto e as espêcificaÇôes
constantes deste inslrumento e seus elementos - Anexo I -, em papel timbrado da ernpresir

{



quando for o caso, devidamente assinada por seu representante, contendo no correspondente
item cotado: discriminação, quantitativo e os valores unitário e total expressos em algarisnl!,;,
acompanhada de:
9.2.1 . Planilha de quantitativos e preços.
9.2.2.Cronograma físico-financeiro compatível com o prazo de execução dos serviços.
9.2.3.ComposiÉo de Custos Unitários contendo, inclusive, o detalhamento da composição de
Lucros e Despesas lndiretas LDI e dos respectivos percentuais praticados.
9.3.A Planilha de quantitativos e preços, o Cronograma físico-financeiro e a ComposiÇão de
Custos Unitários, deverão ser assinadas por Responsável Técnico da empresa. Propostas que
apresentem o mesmo Responsável Técnico serão desclassificadas.
9.4.Será cotado um único preço, marca, modelo para cada item, com a utilizaÇão de duas
casas decimais. lndicações em contrário estão sujeitas a correçoe;u*fffsffif,[H&§eÃ15
seguintes critérios: .- o9.4.í.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; @.É_UJ 

-

9.4.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demars
itens excedentes suprimidos.
9.5.No caso de aquisição de bens, a guantidade mínima de unidades a ser cotada. pcr rtem.
não deverá ser inferior a 10Oo/o da estimativa detalhada no correspondente Terrnc Ce
Referência - Anexo l. Disposição em contrário não desclassifica automaticamente a proposta
apenas o respectivo item será desconsiderado.
9.6.A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborad;r conl
clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubrrcadas e a ,irltirna

datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em algarismo*s
dos prazos de entrega ou execuçáo, das condiçÕes de pagamento, da sua validade que rrào
poderá ser inferior a 60 dias, e outras informaçÕes e observações pertinentes que o licitarrle
julgar necessárias.
9.7.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicaçào ero

preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.
9.8.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produlo ci.l

serviço, prevalecerá o de menor valor.
9.9.No caso de alteraçÕes necessárias da proposta feitas pela Comissão. decorrent::
exclusivamente de incorreçÕes na unidade de medida utilizacia. observada a dev rj;
proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o vei()r

corrigido.
9.10.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução. das condiçoes r-1r,

pagamento ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente es
disposições do instrumento convocatório e, portanto, serão consideradas as determinaÇóes
nele contidas para as referidas exigências não sendo suficiente motivo para a desclass ificaçrão
da respectiva proposta.
9.11.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo riR{,
desde que esteja devidamente preenchido.
9.12.Seráo desclassificadas as propostas que deixarem de atender as disposiçÕes ce::i
instrumento.
9.í3.4 licitante deverá apresentar em sua proposta os dados bancários da empresa.
9.14.Uma cópia da Proposta de Preços deverá ser apresentada em meio eletrônico (CD/DVD)
em Excel por cada empresa interessada individualmente e deverá, obrigatoriamente, ser em
igual teor e forma da Proposta de Preços apresentada em meio físico. A ausência da referrda
mídia não desclassificará o licitante, e o seu objetivo é apenas de possibilitar maior agiiiciacis
nos procedimentos licitatórios.
9.í5.Na elaboração da proposta, será desclassificada as proposta que apresentarem c preÇ.
global acima do valor da planilha orçamentária (Valor: 493.521,74 - Quatrocentos e Noventa 3
Três Mil, Quinhentos e Vinte e Um Real e Setenta e Quatro Centavos).



9.16.Apresentar composiçáo detalhada do BDI (Bonificaçáo e Despesas lndiretas) e dos
encargos sociais, tÍabalhistas e fiscais, utilizados para compor os preços oÍeÉados.

íO.O.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO
10.'l.Será declarado vencedor deste certame o licitante que, atendidas todas as exigências dc
presente instrumento, apresêntar proposta com menor valor global no correspondente item
cotado, relacionado no Anexo I - Termo de Referência -, na coluna código.
'l0.2.Havendo igualdade de valores enlre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto
nos Arts. 44 e 45 da Lei Complemental123/06 e no Art. 3", §2', da Lei 8 666/93. a
classiÍicaçáo se fará através de sorteio.
'10.3.Na presente licitaçáo será assegurada, como critério de desempate preferência cie
contrataÉo para as microempresas e empresas de pequeno porte.
1o.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate âquelas situaÇóes er.
que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte selam
iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
'lo.s.Ocorrendo a situaçáo de empate conforme acima definida, proceder-se-á da seguinte
forma:
10.5.í.4 microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será
adjudicado em seu favor o objeto licitado;
10.5.2.Não ocorrendo a contrataÉo da microempresa ou empresa de pequeno porte. na forma
do item anterior, seráo convocadas as demais Íemanescenles que por ventura se enquadrern
na situaçáo de empate acima deÍlnida, na ordem de classificaçáo, parâ exercic o do Íres,;.r.
direito;
10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se enconlrem no inlervalo estabelecido como situação de empale. será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.
10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos. em que foi observada a

situaÉo de empate e assegurâdo o tratamento diferenciado a microempíesa e emprelr ü-
pequeno porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposla originalmente venre.l{rra
do certame.
í0.7.A situação de empate, na forma acima definida, somente se aplicará quando a nre hoi
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa derR6ffUâSfinfi[terrÂPoiÁ/p8

'r1.o.DA oRDEM Dos TRABALHos ,o**ÁZ-
1í.'1.Para o recebimento dos envelopes e inicio dos trabalhos será observada uma toieràncav de 15 (quinze) minutos após o horário fixado. EnceÍrado o p?zo para recebimênto dos
envelopes, nenhum outro será aceito.
1'l.2.Declarada aberta à sessão pública pela Presidenta, será efêtuado o dev;oc
credenciamento dos interessados. Somenie participará ativamente da reuniao "rn
representante de cada licitante, podendo, no entanto, ser assistjda por qualquer pessoa que s:
interessar.
11.3.O não comparecimento do reprêsentante de qualquer dos licitantes não impedrra a
efetivação da reunião, sendo que, a simples participaçáo neste certame imp|ca n: lora
aceitaçáo de todas âs condiçóes estabelecidas neste lnstrumento Convocâtório e seus anexcs
1 1.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo paÂ a apresentação de documentaçáo e/e, i

substituiÉo dos envelopes ou de qualqueÍ elemento exigido e não apresentado nâ feunrac
destinada à habilitação.
1 1.5.A Comissão receberá de cade representante os envelopes Documentação e Proposla ,ie
Preços, e rubricará juntamente com os participantes os fêchos do segundo.
1 l.6.Posteriormente abriÍá os envelopes Documentação, rubricará o seu conteúdo e solcitará
dos licitantes que examinem a documentação neles contidas. Quaisquer impugnaÇões
levantadas deveráo ser comunicadas a Comissáo, que as consignará nâ Ata de reunião.

{



'l I .T.Prosseguindo os trabalhos, a Comissáo analisará os documêntos e as impugnêçoês
porventura formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em sêguida, do resultado da Fase
de Habilitação. Entretanto, se assim julgar necessário, poderá divulgar o resultado numa nova
reunião, registrando-se na Ata, ou mediante publicação na imprensa oficial ou ainda êmrtindo
aviso por escrito, observada, nestes casos, a devida antecedência necessária - não inferior a
48 (quarenta e oito) horas.
11.8.Ocorrendo à desistência expressa dos licitantes ao direito de recorrer na Fase Ce

Habilitaçáo, conforme previsto no Art. 43, lll, da Lei 8.666/93, na mesma sessáo poderá haver
a abertura dos envelopes PÍopostas, caso contrário será marcada nova data, com observânoa
ao prazo recursal estabelecido na legislação peíinente.
11.9.O envelope Proposta de Preços, devidamente fechado e lacrado, será devolvid. ac
licitante inabililado, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação
'l1.1o.Encerrada a Fase de Habilitaçáo e observados os ditames deste instrumento. 3
Comissão procederá entáo à abertura dos envelopes Proposta de Preços dos proponentes
declarados habilitados, rubricará o seu conteúdo e facultará o exame da documentação neles
contidas a todos os participantes, os quais podeÍão efetuar impugnaçôes, devidamenle
consignadas na Ata de reunião, quando for o caso.
'11.11.A Comissâo examinará os elementos apresenlados, as observaçÕes eventualmentÊ
apontadas, declarando, em seguida, vencedor o licitante que, atendidas as exigências c
considerados os critérios definidos neste instrumento, apresenlar proposla mâis vantajosa para
o oRc.
1'1.12.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as
ocorrências e que, ao finâ1, será assinada pela Comissáo e licitantes presentes.
'l'1.13.Em decorrência da Lei Complementar 123106, a comprovaçáo de regularidade fi-"cal Ê

trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efe,li
de assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:
'11.'13.1.4s microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neiia
licitaçáo, deverão apresentar toda a documentação exigida para cornprovação de regularidâ.r.
Íiscâl e trebalhiste, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeto d.l
Habilitação e integrantes do envêlope Documentação, mesmo que êstâ apresente ag,.Tâ
restriÉo;
11.13.2.Havendo alguma Íestriçâo na comprovaqão da regularidade fiscal e trabalhista será
assegurado o prazo de os(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momenio eril
que o licitante for declarado vencedor, pÍorrogáveis por igual periodo, a criterio do ORC. para a
regulaíização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissâo c,
eventuais certidÕes negativâs ou positivas com efeito de certidáo negativa,
11.13.3.4 não-regulatizaçáo da documenlaçáo, no prazo acima prei,sto, implicará decz,iani- -
do direito à contratação, sem prejuízo das sançôes previstas no Art. 81 dâ Lei 8.666/93 senr.
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para

piEtttruM MUtll(lP l Dt oÁPoflÁ/P8assinatura do contrato, ou revogar a licitaçâo.

12.O.OO CRtTÉRtO DE ACEtTABtLtDADE DE PREçOS ,o*o, *O|
12.1.Havendo proposta com prêço uniÉrio para qualquer um dos serviços indicados na
respectiva plenilhâ, superior ao estimado pelo ORC que está devidamente detalhado r,e
competente planilha dos serviços a serem executados, constante do instrumento convocatór,u.
ou com valor para o respectivo item relacionado no Anexo l- Termo de Referêncra
EspeciÍicações, na coluna código, maniÍestamenle inexequivel nos termos do Art 48. ll §'i' i
§2o, da Lei 8.666/93; o mesmo sêrá desconsiderado. Esta ocorrência não desclassiir:a
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente
12.2.0 ualor estimâdo que o ORC se pÍopôe a pagar pelo objeto ora licitado - Vi! of - i:
Referência, que representa o total dos preços relacionados na competente planrlna.j.!
serviços a serem êxecutados, está informado no respeclivo elemento deste instrumÊ,,t.
ANEXO VI,



í3.O.DOS RECURSOS
13.1.Oos atos decorrentes deste procedimento licitatório, caberâo recursos nos termos do Art
'109 da Lei Federal n.o 8.666/93.
13.2.0 recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por inteÍmédio da Comissão
devendo ser pÍotocolizado o original, nos horários normais de expediente das 07:00 as '12 0;
horas, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Salomão Veloso, 39 - Centro - Caapoíã
PB.

14.O.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.í.Concluído o julgamento das propostas apresentadas, a Comissão emilirá relatório
conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no certame, remetendo-o a autoridade superor do
ORC, juntamente com os elemenlos constitutivos do processo, necessáÍios à Homologaçáo e

AdjudicaÉo da respectiva licitaçáo, quando for o caso.
14.2.A autoridade superior poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos interesses
do ORC, discordar e deixar de homologar, total ou pârcialmente, o resullado apresentado pela
Comissão, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a devrcia
fundamentaÉo exigida pela legislação vigênte, resguardados os direitos dos licitantes

't5.0.Do coNTRATO
15.1.Após a homologaçáo pela Autoridade Superior do ORC. o licitante vencedor sê.á
notificado para, dêntro do pÍazo de 03 (três) dias consecutivos da data de recebimento.iâ
notificaÉo, assinaÍ o respêctivo contrato, quando foÍ o caso, elaborado em conformidaCe cc!.!'

as modalidades permitidas pela Lei Federal n.o 8.666/93, podendo o mesmo soÍreÍ alteraÇoes
nos termos definidos pela referida norma.
'15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazc
de validade dê sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtrdo
como vencedor da licitação.
15.3.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor náo comparecer para assinatu.a dÇ
contrato no prazo e condições estabelecidos, convocaÍ os licilanles remanescentes, na orCen.
de clessificaçáo, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condiçÕes do licitânte vencedor
inclusive quanto ao preço, ou revogar a presente licitação.
15.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor. pode'á !pr
alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo enlre as partes, nos casos píev s,!s
no Art. 65 e será rescindido, de plêno direito, conforme o disposlo nos Arts. 77,78 e 79 t',tL', -
da Lei 8.666/93; e executado sob o regime de empreitada por pÍeço global.
'15.5.O Contratado Íica obrigado a aceitar nas mesmas condições conlratuâis, os acrés.inros
ou supressó€s que se fizerem necessários, até 250lo (vinte e cinco por cenlo) do valor inic,,r
atualizado do contrato, e, no caso de reformâ de ediÍício ou equipamento, até o limite de 5 -: I

(cinquenta por cento) para seus acréscamos

í 6.O.DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

PtttEtlunÁ ruxÊPAl, DI ClÂPoNI/rt

,on*-fu:1-
'16.1.A recusa injusta êm deixar de cumprir as obrigaçÕes assumidas e preceitos legas
sujeitará o Contrâtado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos A,rs
86 e 87 dâ Lei 8.666/93: a - advertência: b - multa de mora de 0.5olo (zero virgula cincc lcf
cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega se limitando a 10% . nc
início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre c varr-'r

contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de particrp.ri
em licitação e impedimento de conlratar com a Administraçáo, por prazo de até 02 (dois, arr:
e - declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública enquanlc
perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou até que seja promovida sua reabiltaÇ;.
perante a própÍia autoridade que aplicou a penalidade; f - simultanêarnente, qualquer das
penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.
16.2.Se o valor da multa ou indenizaçáo devida não for recolhido no prazo de 15 dras após a

comunicaçáo ao Contrâtado, será automaticamente descontado da primeira paÍcelã C:



pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de iuros moratórios de 1olo (unr pc't

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
16.3.Após a aplicaÇão de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á corur)i:.lçã3
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de adve(ênci:l
e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da puniçáo, informando
ainda que o Íato será registrado no cadastro correspondente.

í7.O.DA COiITPROVAÇÃO OE EXECUÇÃO DO OBJETO
17.1.A comprovação de execução pelo ORC do objeto licitado, observadas sLras

características, se Íârá mediante recibo ou equivalente emitido por funcionário ou cornissào
especiÍica devidamente designados, após a verificaçáo da quaniidade, qualidade e outros
aspectos inerêntes nos termos deste instrumento, das noÍmas técnicas e legislaÇão
pertinentes, e consequente aceitaçáo.

í8.O.DO PAGAMENTO
18.1.O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normâs ê
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias
contados do período de adimplemento.
'18.2.O desembolso máximo do peÍíodo, não será supeÍioÍ ao valor do respe.lrvo
adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado, quando fcr o caso, e sern'-.ic.r,
conformidade com a disponibilidade de Íecursos financeiros.
18.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qLralq,]er

obrigaçáo financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimpjência. a quai
poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gerê direito a acrésclmo de
qualquer naturêza.

í9.O.DO REAJUSTAMENTO
19.1.Os preços contrâtados são fixos pelo período de um ano, exceto para os
no A(. 65, §§ 5'e 6', da Lei 8.666/93.
1g.2.Ocorrendo o desequilibrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65. lnciso ll

casos previstos

restabelecida a

Alínea d. da Lei
8.6ô6/93, mediante comprovaÉo documental e requerimento erpr"""o !9a?ug3rtÀ[m*toroú*

2O.O.DAS DtSPOSTçÔES GERAIS
20.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração
relativa ao certame, qualquer tipo de indenizaçáo.
20.2.Nenhuma pessoa fisica, ainda que credenciada por

1-rou/,r§-u.J-
e/ou apresentaÉo-1ÍélocumentaÇão

procuraçáo legal, poderá representar
mais de uma Licitante.
20.3.A presente licitaÉo somente poderá vir a ser revogada por razÔes de rnteresse pirbr c.
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou err' Íra'le
por ilegalidade, de ofício ou por provocaçáo de terceiros, mediante parecer escrrto e

devidamente fundamentado.
2o.4.Caso as datas previsias paÍa a Íealizaçáo dos eventos da presente licitaÇão sei'rl
declaradas feriado, e não havendo ratificaçáo da convocação, Íicam transÍ';'ii -1'

automaticamente paÍa o pÍimeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora anterrc'r-!iE 'r.
previstos.
)O.S.Ocorrendo a supressáo de serviços' se o Contratado já houveÍ adquirido os matêri?li "

postos no local de trabalho, os mesmos deverão ser pagos pêlo ORC' pelo preço de aquisicao

ieoularmente comprovado, desde que sejam de boa qualidade e aceitos pela fiscalizaçác

2Ol6.Os preços unitários para a rcalizaçào de novos serviços surgidos durante â execL,Çáo i'i:

contrato, se;áo propostos pelo Contratado e submetidos à apreciação do ORC' A execuÇef il:':
iervicos nao previstos será regulada pelas condiçôes e cláusulas do contrato original

ã0.2.ô OnC po, conveniênciã administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralrsar 3

quátquer temôo a execuçáo dos serviços, cientificando devidamente o Conlratado

wr



2o.8.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento.
aquele que, tendo-o aceitado Sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento falhas
ou irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado nâo terá efeito de recurso
20.9.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos corrl
aquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venhar,n a
incidir sobre os respectivos prêços.
20.1O.De acordo com a Lei Municipal N" 738/20í8 regulamentado pelo Decreto N' 071/20'18
que dispõe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança alimentar e nutricio:al c
cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o Fundo Municipal de Combate e

Erradicação da extrema pobreza, determinando também outras providencias. em seu Art. 6' -

inciso Vl será descontado o percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer
parcela de contratos administrativos celebrados com o município de Caaporã, relativamente a

obras, suprimentos ou prestaçáo de serviços.
20.'l l.Este instrumento convocatório e todos os seus elementos constitutivos, estão
disponibilizados em meio magnético, podendo ser obtidos pela lnternet.
\ /\^ /ú.CAAPORA.PB.GOV.BR ou \Â/WN.TCE.PB.GOV.BR, observados os procedimenlos
definidos pelo ORC.
20.12.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos nest€
instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação da Comissão. sendc
facultada a mesma ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação. a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
20.13.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro o Ícrr
competente é o da Comarca de Caaporã.

Caaporã -PB,24 deAbril de2019. PRE9EIÍuRA MUI{Ele Dt omonÂ/Pg
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Presidenta da Comissâo
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

conilssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO

ANEXO r - TOMADA DE PREçOS No 0000í/20í9

TERMO DE REFERÊNCn - ESPECTFICAÇÕES

í,O.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto desta licitação: coNTRATAÇÃo DE EMPRESA DE ENGENHARIA PAR/\
EXECUÇÃO DE SERVTÇO DE PAVTMENTAÇÃO EM PARALELEPíPEDOS GRANíT|CO-q ENt
D|VERSAS RUAS DESTE MUN|CíPIO, REALTTADO POR FORÇA DO CONVÊN|O COM O
GOVERNO FEDERAL ATRAVES DO CONTRATO DE REPASSE N"104241 9-4õ12Ü17'
(847134) DO MTNTSTERTO DAS CTDADES.

2.O.JUSTIFICATIVA
2.l.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de cjefinir
técnica e adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em teta.
As características e especificações do objeto ora licitado são:

coDtco DISGRIMINAÇÃO UNIDADEQUANTTDADEP.UNTTÁR|O p. Tc)'t"sl
1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA UND 1 493.521,7449?,.521,;',i

DE ENGENHARIA PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE
PAVIMENTAÇÃO
PARALELEPIPEDOS

EM

GRANíTICOS EM DIVERSAS
RUAS DESTE MUNIC|PIO,
REALTZADO POR FORÇA DO
CONVÊNIO COM O GOVERNO
FEDEML ATRAVES DO
CONTRATO DE REPASSE
N'1 04241 946t2017 (847 134) DO
MINISTERIO DAS CIDADES.

Total493 5:l i i';

3.o.oBR!GAÇOES DO CONTRATADO
3.l.Responsabilizar-se portodos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal c:;ii
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e co;npromissos assun;iüo-, ;
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução dc ,:biet',:
contratado.
3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços ciue
apresentarem alterações, deteriorações, imperfeiçÕes ou quaisquer irregularidaries
discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados apct :r,

recebimento e/ou pagamento.

}UçoLH^S-u-J-



3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação. salvo merjiant.;
prévia e expressa autorizaçáo do Contratante.
3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nc
respectivo processo licitatório, se for o caso, apresentando ao Contratante os documentos,
necessários, sempre que solicitado.
3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou â

documentaÉo na fase de habilitação.
3.6.Executar todas as obrigações assumldas com observância a melhor técnica vigente.
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

4.O.DO GRITÉRrc DE ACEITABILIDADE DE PREçOS
4.í.Havendo proposta com valor global superior ao estimado pelo ORC ou manifestamerrte
inexeqüível nos termos do Art. 48, ll, §ío e §2o, da Lei 8.666/93, o mesrno scítr
desconsiderado. Esta ocorrência náo desclassifica automaticamente a proposta, quando for o

caso, apenas o item correspondente, relacionado neste anexo.
4.2.O valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto ora licitado - Valor oe
Referência -, está acima indicado.

S.O.MODELO DA PROPOSTA
5.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de precos
correspondente, podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecioo.
desde que seja devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo
01.

pREf ErÍuiA Mut{lct?Â! ot caÀrorl/r0
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA. PROPOSTA

TOMADA DE PREÇOS No 00001/2019

PROPOSTA

PREFEIÍURA MUtitttprt or eMponÃ/pg

FoLH,.s?á' t-

REF.: TOMADA DE PREçOS No 0000í120í9

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇAO DF
sERVtÇO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPíPEDOS GRAhríTtCOS ÉM D|\,'ã-.S,-,J
RUAS DESTE MUNrCíP|O, REALITADO POR FORÇA DO CONVÊNIO COM O GOV[:R|.:{]
FEDERAL ATRAVES DO CONTRATO DE REPASSE N"1042419-4612017 (847n,'-<4'; t.)r)
MINISTERIO DAS CIDADES.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

coDtco DtscRtMtNAçÃo UNIDADE QUANTTDADE P.UNrrÁRrO p.T sTAL
1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE UND 1

ENGENHARIA PARA EXECUÇAO DE
sERVrÇO DE PAVTMENTAÇÃO EM
PARALELEPíPEDOS GRANiTICOS
EM DIVERSAS RUAS DESTE
MUNICíPIO, REALIZADO POR
FORÇA DO CONVÊN|O COM O
GOVERNO FEDEML ATRAVES DO
CONTRATO DE REPASSE
N'104241946t2017 (847134) DO
MlNISTERIO DAS CIDADES.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRMO - ltem 5.0:

PAGAMENTO - ltem 18.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - ltem 9.0:

l l_de

w



CNPJ

Responsável

PRff TMJNÂ MUÍiICIPÀI. DT CÀÂPONÂ/PB
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PREFEITURA MUNlCIPAL DE CAAPORÃ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO !t - TOMADA DE PREçOS N'0000í/20í9

MODELOS DE DECLARAÇÓES

REF.: TOMADA DE PREÇOS N'0000í/2019
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7o, lnciso XXXill, da CF - Ar-L ,rr'
lnciso V, da Lei 8.666/93.
O proponente acima qualiÍicado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no A': l'
inciso XXX|ll da Constituição Federal, Lei 9.854, de27 de outubro de 1999, declara nâo possurr

em seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho notrr:o.
insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho: porlenr::
existir menores de quatoze anos na condição de aprendiz na Íorma da legislação vigente.

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a oani.jria..a:-
na licitação.
Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2o, o proponente acima qual'Í',;::'-
declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz resoer:r: i
habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou ?sien.
falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressari,
ainda, náo estar sofrendo penalidade de declaÍação de idoneidade no âmbito da admini:.:rac,:i.
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela fire--É 'r
afirmação.

3.0 - DECLARAÇÂO de submeter-se a todas as cláusulas e condiçÕes do corresporCerrie

instrumento convocatório.
O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusr,,l.rs ,:i'
respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Local e Data.

NOME/ASSINATU RA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÂO:
AS DECLAÉUÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO

QUANDO FOR O CASO.

DO LICITANTE,
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ESTADO DA PARA|BA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO Iil - TOMADA DE PREÇOS N'0000í/2019

MODELOS DO TERMO DE RENUNCIA

REF.:TOMADA DE PREçOS No 00001/20'19
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - TERMO DE RENUNCIA ao recurso conforme previsto no Art. 43, lnciso lll. cla l-e,

8.666/93.

O proponente acima qualificado, declara, na forma do disposto no Aft. 43, lll, da Ler 6 óôô;ti.
aceitar o resultado divulgado pela Comissão, que analisou a documentação preliminãr d.;
processo em epigrafe, efetuada nos termos do respectivo instrumento convocatório, des;stincc
assim, expressamente de qualquer interposição de recurso previsto na legislação vigente, berr
com ao prazo correspondente e concordando, portanto, com o prosseguimento do certane
Declara ainda que, em havendo a ocorrênciâ de qualquer igualdade de valores eni:: :rr-::,

proposta e a dos demais licitantes e após observado o disposto no Art. 30 § 2o cia ir:r
8.666/93, fica autorizado a realização do sorteio para definição da respectiva classifica çã,-r, nãc
sendo necessário a sua convocação para o correspondente ato público, conforme prevrslc n.j
Art. 44, § 20, do referido diploma legal.

Local e Data.

NOME/ASSI NATU RA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
O TERMO DE RENÚNCIA DEVERA SER ELABORADO EM PAPEL TII\íBRADC,
LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.

DO



t)ÊLr:r,_líra I i

GAÂTMÀ
t&h1d'dek,'

ESTADO DA PARA|BA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAçÃO

ANEXO tV - TOMADA DE PREÇOS No 00001/2019

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO No: ..../201 9-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUN|CIPAL DE CAAPORÃ E ........., PARA EXECUÇÃO DOS SERV!ÇCS
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORI,IÂ.
ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Caacorer -

Rua Salomão Veloso, 49 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ no 08.865.64410001-54, nesre atc
representada pelo Prefeito Cristiano Ferreira Monteiro, Brasileiro, Casado. Empresárro,
residente e domiciliado na Avenida Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - Caaporã - PB CPt-
no 908.521.504-82, Carteira de ldentidade no 1.648.359 SSP/PB, doravante simplesrnente
CONTRATANTE, e do outro lado ......... ..., CNPJ [o ........., neste ato
representado por .... residente e domíciliado na ...., .., CPF n'

Carteira de ldentidade no ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidir:rrii a::
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e conciicÕ*s
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Tomada de Preços n" 0000'l/2019, processacla
nos termos da Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraçÕes e a Lei Cornplementar no 123. ie f .i

de dezembro de 2006, alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: CONTMTAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARTA ir'Âi,r,;
EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPTPEDOS GRAr{írrcos r;vr
DIVERSAS RUAS DESTE MUNTCíP|O, REALTZADO POR FORÇA DO CONVÊN|O Cüi,! ,,,

GOVERNO FEDEML ATRAVES DO CONTRATO DE REPASSE N'1042419-46I2C 1 ;:'

(847134) DO MTNTSTERTO DAS CTDADES.

Os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com as condiçÕes exp!'Êssãs
neste instrumento, proposta apresentada, Tomada de Preços no 00001/2019 e instruçÕes dr
Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente ccntrar.o
independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço global.

cLÁusuLA TERCETRA - DO VALOR E pREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, e de R$ ( )

CLÁUSULA QUARTA . DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no
Art. 65, §§ 5o e 60, da Lei 8.666/93.

PREÍEITITRA Mulltoplt ot cMponÃ/pg
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Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida ;r ral..cãr',
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, lnciso ll, Alínea d, da Ler

8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado

CLÁUSULA QUINTA. DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão poÍ conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
02.O9O SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
15 451 1033 1962 TMPLANTAÇÃO DE PAVTMENTAÇÃO DE V|AS PUBLTCAS
4490.51 99 510 OBRAS E TNSTALAÇÓES
ESSAS DOTAÇÕES PODERAO SOFRER ALTERAÇÕES.

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:

PTEf EÍIUNA MUXIOPAI, DT CÂAPONÂ/PS

roLHI§JEJL-
a - O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante apresentação do
boletim e medição, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias contados do
período de adimplemento.
b - De acordo com a Lei Municipal N'738/20'18 regulamentado pelo Decreto N" 071/2018 oue
dispõe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança alimentar e nutricional e cria o
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o Fundo Municipal de Combate e Erradicaçao
da extrema pobreza, determinando também outras providencias, em seu Art. 6" - incrso Vl será
descontado o percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contratos administrativos celebrados com o município de Caaporã. relativamente a oLrras;

suprimentos ou prestaçáo de serviços.

CLÁUSULA sÉflMA. DoS PRAZoS:
O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas caracterísiirirr !. ,;

que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será
considerado a partir da assinatura do Contrato:

lnício: 3 (três) dias
Conclusão: 6 (seis) meses

O prazo de vigência do presente contrato será determinado: 12 (doze) meses, consideraio ca
data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução dos serviços efetivamente realizados, de aco:rju
com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a frel execuÇão dos servrços
contratados;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado oe
suas responsabilidades contratuais e legais.
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos terrros ,r.,

norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectiva re:'i'
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informaçÕes pefiinerlê-r i
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAçOES OO CONTRATADO:
a - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula coriespondente do p,,-eseii''

contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de ativrdade

relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizâr-se por todos os ônus e obrigaçÕes concernentes à legislação fiscal i:,i'

tributária e trabalhista, bem como por todas aS despesas e compromissos assumilcs '

qualquer titulo, Perante
contratado;

seus fornecedores ou terceiros em razáo da execução do obleto



c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução d.:
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os inforrnes e
esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a ter"ceirrs
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzirrci,.r esra
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assr-rmidas.
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatór:o.
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA . DA ALTERAçÃO E RESCISÃO DO CONTRATo:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito. confarrne o
disposto nos Artigos 77 ,78 e 79 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçôes assumidas e ;:

O Contratado fica obrigado a aceitar nas
supressões que se fizerem necessários,
atualizado do contrato.

TESTEMUNHAS

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial

Pftilh'ull ilÚig'*Dl cÁA?oilFi

ffi.^lD! Julc,il,' r .,

Caaporã - PB, ... de ............... de 2019

PELO CONTRATANTE

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts 86 e 87 ri e:

Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicacia
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega se limitando a 10%, no início ou na
execuçâo do objeto ora contratado; c - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor contratadc
pela inexecuçáo total ou parcial do contrato; d - suspensão temporána de participar ern lrciia:;:
ê impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dors) anos, e
declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enqualir.
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reairrltrar:i:
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer c,as
penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca oe
Caeporã.
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qle! ..,ai

assinado pelas partes e por duas testemunhas.

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO
Prefeito Constitucional
908.521.504-82

PELO CONTRATADO

{
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ABRIL.20í8

SCRITIVO PAVIMENT
DEZEMBRO TRECHO II. ABIMAEL VELOSO. MOISÉS POSSIDÔNIO

1.o-APRESENTAÇAO

O presente documento tem por finalidade complementar os
elementos técnicos, e juntamente com as especiÍicaçôes técnicas,
memória de cálculo de quantitativos, orçamento básico, cronograma
fÍsico-íinanceiro e peças gráficas, determinar elementos técnicos
para elaboração dos projetos de pavimentação em paralelepípedo de
diversos seguimentos de ruas na cidade de Caaporã-PB, conforme
determinação do Sr. Prefeito Municipal.

2.O.JUSTIFICATIVA DO PROJETO

Existe insuficiência de recursos próprios para alocação em serviços
e obras de infraestrutura das vias urbanas que, em muitos casos não
possuem pavimentação precisando da intervenção imediata e eficaz
no sentido de melhorar o acesso e qualidade de vida dos moradores
destas áreas. Esses investimentos que aqui se justificam permitirão
que ali sejam feitos melhoramentos nos corredores de transportes
urbanos, facilitando os serviços de coleta de resíduos sólidos e de
deslocamento da população. Assim, com base no acima exposto
foram projetadas vias com revestimento em paralelepípedos com
altura de 10,00cm e colchão de areia de 10,00cm de altura. A área
total a ser pavimentada é de 3.933,65m2 numa extensão de 561,95m,

BORGES E LOURIVAL COUTINHO.

E PRoJETo PAVIMÊNTAçÃo EM PARALELEPÍPED05

íà
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largura entre 4,50m a 7,00m, conforme demonstrado no quadro
abaixo:

3.o-ESTU DOS REALIZADOS

3. l.ESTUDOS TOPOGRAFICOS

Com a finalidade de coletar dados para elaboração do projeto, foram
elaborados estudos topográficos constando de locação do eixo da
via, nivelamento e contra nivelamento e seções transversais do eixo
locado.

3.1 .1-Locação do eixo

A locação do eixo obedeceu ao processo de estaqueamento usual
com estacas de 20,00 em 20,00 metros e intermediaria de 5,00 a
10,00 metros nos desenvolvimentos de curvas e em pontos
característicos com cruzamento de vias, cercas, linhas de
transmissão e outros tipos de transposições julgadas necessárias a
elaboração do projeto. Para locação foram utilizados piquetes de
madeira de lei com estacas testemunhas em todos os pontos
locados. As estacas intermediarias foram designadas pela mesma
numeração da estaca anterior mais a distância em metros. A locação
das curvas seguiu o processo das deflexões sobre as tangentes.

3. 1 .2-Nivelamento e Contranivelamento

O nivelamento e contranivelamento do eixo locado foram elaborados
pelo processo geométrico utilizando-se nível automático de luneta de

etuil

tfr

ORDEM NOME DA RUA COMPRIMENTO LARGURA M2

1 RUA27 DE DEZEMBRO TRECHO 02 169,58 7,00 1 .187,06

2 RUA ABIMAEL VELOSO 142,24 7,00 995,68

3 RUA MOISES POSSIDONIO BORGES 179,44 7,00 1.256,08

4 RUA LOURIVAL COUTINHO 70,69 7,00 494,83

561,95 3.933,65

'IEA-PB:1 4.6q9{ PROJETO PAVIMENTACAO EM PARALE
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precisão +Ê2,00mm/km. Foram nivelados e contra nivelados todos
os piquetes locados (estaca inteira e intermediárias), partindo quando
possível de uma referência de nível oficial.

3.1.3-Seções Transversais Para o nivelamento das seções
transversais utilizou-se também processos de nivelamento
geométrico com nível automático de com precisão de 2,00mm/km e
medidas de trena observando-se todas as variações de relevo
ocorridas no terreno assim com a ocorrência de matacões e grandes
blocos de rocha.

4.O.RELATÓRIO DOS PROJETOS

4.1 -Pro.ieto Geométrico

O projeto geométrico foi elaborado de forma que permitisse o
máximo de aproveitamento da situação atual das vias existentes,
procurando-se adaptar o greide projetado ao revestimento primário
atualmente existente observando-se as soleiras das casas e às
condições favoráveis de drenagem.

No projeto de execução, serão apresentados desenhos em plantas e
em perfil nas escalas 1:'1000 e í:100 respectivamente.

Em planta indica-se a poligonal de locação e em perfil os elementos
básicos do greide tais como: estaqueamento dos elementos verticais,
cotas, rampas, comprimento de curvas verticais flechas das
parábolas, assim como os pontos principais das curvas verticais.

As cotas do greide projetado referem-se à plataforma Íinal do
pavimento, obtida após a execução final do revestimento, dessa

forma se faz necessário, para execução da camada de

terraplenagem, a redução da espessura da camada de revestimento.

Nas notas de serviço, dará apresentado o número de estaca, cota do

terreno no eixo (0,00) e os afastamentos a partir do eixo (off-set) e

suas respectivas cotas.

4.1.2-Prcêlo de TerraPlenagem

Lio Jr,
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O projeto de terraplenagem Íoi desenvolvido a partir do projeto
geométrico, procurando-se soluções adaptadas às condicionantes
locais de forma a obter-se um mínimo de movimento de terras.

A camada Íinal de terraplenagem deverá ser execulada obedecendo-
se as especificações de reforÇo do subleito, aÍim de obter-se um CBR
compatÍvel com o dimensionamento do pavimento além de atender a
um controle geometnco adequado à sua finalidade.

4. 1.3-Projeto de Pavimentação

Tendo-se em vista que são vias de pequeno volume de tráfego (leve),
optou-se pela solução de pavimentação em paralelepÍpedos em
pedra granítica.

4.1 .3. í -Dimensionamento (peltier)

Espessura total do pavimento (HT): HT= (100 + 150 x p1/2)/(CBR +
5); sendo p = 4,10T (Carga por roda) e CBR > 15 -' HT = 20,00cm.

Teremos uma pavimentação conforme abaixo:

Revestimento:

Paralelepípedos (bloco rígido de pedra granítica) assentados sobre
colchão de areia, numa espessura total de 20,00cm (paralelepípedo
+ colcháo de areia). Regularização: Ate 0,20m de espessura com
Íemoção ou não de material.

PROJETO PAVIMENTACAO EM PARALE
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ESPECIFTCAçÕES TÉCNICAS DE MATERTAIS E SERVTçOS
oBRA PAV|MENTAÇÃO COM PARALELEPIPEDOS

Objetivo: A especificação de serviço define os critérios que orientam
a execução de pavimentação com paralelepípedos em obras
rodoviárias sob jurisdição do DER/PB.

Definição e generalidades Paralelepípedos são peças prismáticas
obtidas de rocha com dimensões limitadas e que possui formato de
paralelepípedo retângulo.

Materiais:

Rocha:

A rocha deverá ser homogênea, sem encilhamento sem alterações,
possuir boas condições de dureza e de tenacidade e apresentar um
desgaste Abrasão Los Angeles (DNITME 35164) inferior a 40% sendo
as rochas graníticas as mais apropriadas.

Blocos de pedra:

Os paralelepípedos devem se aproximar o mais possível da forma
prevista com faces sem saliências nem reentrâncias acentuadas e
com arestas em linhas retas perpendiculares entre si. Os limites das
dimensões dos paralelepípedos são os seguintes:

Largura cm Comprimento cm Altura cm
14a17 17 a23 11a14

Guias (meio-fio)

As guias de pedra ou concreto simples devem ter as seguintes
dimensões:

Largura cm Comprimento cm Altura cm
í0 a 157 80 a 100 40a50

PRoJETo PAVIMENTAçÃo EM PARALELE PíPEDOS
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Quando a guia for de concreto simples esta deverá, apresentar uma
resistência mínima aos 28 (vinte e oito) dias de RC > 1SMpa.

Areia

A areia a ser utilizada paru o colchão de areia onde os blocos de
pedras serão apoiados poderá ser de rio ou de campo. A mesma
deverá ser constituída de partículas limpas, duras e duráveis,
apresentar índice de plasticidade igual a zero e conter as seguinte
granulométrica:

Essa areia poderá ser empregada no rejuntamento dos blocos de
pedra.

Equipamentos

Todo equipamento deverá ser cuidadosamente inspecionado pela
Fiscalização, devendo dela receber aprovação sem o que não será
dada autorização para o início dos serviços. O equipamento mínimo
é o seguinte:

Motoniveladora;

Rolo liso metálico autopropulsor, com peso de 10 a 12 toneladas;

Feramentas manuais: pá, nível de bolha, martelo de calceteiro,
gabarito transversal, ponteiro de aço, linha de nylon, vassoura,
soquete manual com peso mínimo de 35kg e regadores de bico de
pato.

Execução

Peneiras 7o Passando, êrn pêso
No4 4,800 100

No 80 0,í 60 20-30
No 200 0,074 4-15

PRoJETo PAVIMENTAçÃo EM PARALELEPíPE D05
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Antes do inÍcio do trabalho de pavimentação com paralelepípedos,
todas as obras de terraplenagem, de bueiros (se o proJeto prever),
drenagem profunda (se o projeto prever), a regularização e
estabilização da camada que servirá de base (geralmente uma
camada de sub-base), deverão estar concluídas.

Assentamento dos meios-Íios (guias)

A escavação da vala para assentamento dos meios-fios deverá
obedecer ao alinhamento, perfil e dimensão estabelecida no prqeto.
O fundo da vala deverá ser regularizado e apiloado, deixando-o na
cota desejada. Sobre o fundo da vala regularizado será lançado um
lastro com espessura de í0 em que poderá ser de brita (diâmeko
máximo de 1gmm) ou de concreto magro (RC = íoMpa). As guias
serão assentadas nas valas sobre o lastro, com a face que não
apresentem falhas, para cima obedecendo ao alinhamento e as cotas
de prqeto, os meios-fios serão re.iuntados com argamassa de
cimento e areia no traço 1:3. O material escavado da vala deverá ser
reposto e apiloado ao lado da guia após o assentamento da mesma.

Colchão de areia

A areia satisfazendo as especificações deverá ser transportada em
caminháo basculante, enÍileirados na pista e espalhadas
regularmente na área contida pelos meios-Íios, devendo a camada
Íicar com espessura de 7cm a 10cm. Colocação das linhas de
referência Ao longo do eixo da pista cravam-se ponteiros de aço com
espaçamento máximo entre 5 e 10m, nestes pontelros, marca-se
então, com giz usando-se uma régua e nÍvel de pedreiro, uma cota
tal que, referida ao nível da guia, dê a segão transversal
correspondente ao abaulamento estabelecido pelo projeto. Em
seguida estende-se um cordel pela marca de giz, de ponteiro a

PRO,€To PAvIMENTAÇAo EM PARALLLEPioIDoS
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ponteiro e um outro de cada ponteiro às guias, normalmente ao eixo
da pista. Entre o eixo e a guia, outros cordéis devem ser
estabelecidos, sobre os cordéis transversais, com espaçamento, não
superiores a 2,50m. Terminada a colocação dos cordéis inicia-se o
assentamento dos paralelepípedos.

Assentamento dos paralelepípedos

Os paralelepípedos são assentados, sobre a camada da base de
areia previamente espalhada, normalmente ao eixo da pista,
obedecendo ao abaulamento estabelecido pelo projeto. Em geral,
este abaulamento será representado por uma parábola, cuja flecha e
'l165 da largura do calçamento. A junta dos paralelepípedos deverá
ser comprimida com um rolo compressor ou, então, quando não se
dispuser deste equipamenlo, com o soquete manual. Este
assenlamento poderá ser em trechos retos, em funÇão de trechos,
em alargamentos para estacionamento, em curvas, cruzamento e em
entronGamentos.

Trechos retos

lnicia-se com o assenlamento da primeira Íileira, normal ao eixo, de
tal maneira que uma junta coincide com o eixo da pista. Sobre a
camada de areia, assentam-se os paralelepípedos que deverão ficar
colocados de tal maneira que sua face superior fique cerca de í ,00cm
acima do cordel. Em seguida, o calceteiro, com um martelo golpeia o
paralelepípedo, de modo que traga a sua Íace superior ao nível do
cordel. Terminado o assentamento deste primeiro paralelepípedo, o
segundo será colocado ao seu lado, tocando-o ligeiramente e
formando, pelas irregularidades de suas faces uma junta. O
assentamento deste será idêntico ao primeiro. A fileira deverá
progredir do eixo da pista para o meio-fio, devendo terminar junto a

PRoJEÍo PAVIMENTAçÃo EM PARALELEPíPIDos

\»

C{



PflffQruna uuitctP{ or caaPodrs

FoLHLs-?, t-

PROJETO BASICO PARA PAVIIúENTAÇÃO DE DIVERSAS RUAS DE CAAPORfuPB

ABRIL - 2018

este. O paralelepípedo, lunto da guia, pode ser mais comprimido que
o comum, em vez de colocar um paralelepípedo de dimensões
comum coloca-se um paralelepípedo mais um pedaço de
paralelepípedo.

A segunda fileira será rniciada colocando-se o centro do primeiro
paralelepípedo sobre o eixo da pista. Os demais paralelepípedos são
assentados como os da primeira fileira.

A terceira fileira deverá ser assentada de tal modo que a sua iunta
fique no prolongamento das juntas da primeira Íileira, os da quarta
fileira no prolongamento dos da segunda e assim por diante.

Deve-se ter o cuidado de empregar paralelepípedos de larguras
aproximadamente iguais numa mesma fileira. As juntas longitudinais
e transversais não deverão exceder 1,Scm.

Junção de trechos retos

Quando se tiver que fazer a junÇão de tais trechos retos de
paralelepípedos, executados separadamente de modo que suas
fileiras não se apresentem perfeitamente paralelos formando assim
um triângulo, procede-se do seguinte modo: retira-se determinado
comprimento de paralelepípedos e escolhem-se os maiores,
colocando-se os mesmos no trecho onde o espaçamento é maior. As
fileiras serão ananjadas de tal modo para que a colocação de
paralelepípedos seJa de um formato triangular.

Compressão

A compressão é feita com a utilização de rolo de cilindro metálico
auto-propulsor, com peso entre 10 a 12 toneladas. Antes da
compressão com o rolo metálico, joga-se areia sobre o calçamento,
na quantidade suficiente para preencher as juntas e formar uma

Ctvil
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camada sobre o calçamento de aproximadamente 2,0cm. Para
ajudar no preenchimento das juntas deve-se utilizar vassouras no
espalhamento da areia de compressão. As pedras sob a camada de
areia devem ser batidas inicialmente com compactador manual tipo
placa vibratória ou soquete manual tipo maço e em seguida passa-
se o rolo compressor, começando-se pelo ponto de menor cota para
o de maior cota na seção transversal. Cada passada do rolo deve ser
recoberta, na seguinte em pelo menos metade da largura rolada. O
número de passadas, assim executadas é de no mínimo 3(três)

v Vezes.

Terminada a compressão o excesso de areia sobre o calçamenlo é
retirado com vassouras. Se o calçamento for receber um
revestimento asÍáltico, além da varredura, deve-se lavar a pista com
passada rápida do carro pipa antes da execução da pintura de
ligação do calÇamenlo com revestimento.

Rejuntamento

A iunta dos paralelepípedos é rejuntada com cimento portland ou
cimento asfáltico. No caso de cimento asÍáltico os CAP'S utilizados
são os do tipo CAP- 30/45 ou CAP 50/60 (classificâção por
penetração), que são colocadas nas juntas, com auxílio de regadores
tipo bico de pato. A temperatura de aplicação varia com tipo de CAp,
mas deve ser tal que proporcione ao ligante a viscosidade necessária
à da sua penetração nas juntas dos paralelepípedos, sem falhas no
seu enchimento.

Entrega ao tráfego

Para o caso de rejuntamento com o cimento porfland, o tráfego só
deverá ser liberado após 30 (trinta) dias de sua conslrução. para o
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caso de rejuntamento com cimento asfáltico, só após a compressão
e o completo endurecimento do CAP.

CONTROLE

1- CONTROLE DE MATERIAIS

Areia

Dos ensaios de granulometria (DNIT-ME 80/64), timite de liquidez
(DNIT-ME 122187) e limite de plasticidade (DN|T-ME 82168), com
amostras das primeiras carradas de areia que chegarem a pista. A
areia que náo obedecer às especificações será rejeitada, com ônus
para a Contratada.

Repetir os ensaios, todas as vezes que mudar a fonte da areia, ou
quando houver mudança visual na areia da Íonte de utilização ou
quando a Fiscalização achar conveniente.

\, Por inspeção visual, a Fiscalização fará rejeição da areia que
apresentar contaminação com materiais impróprios para o colchão
de areia.

Blocos de pedras e meios-fios

As mediçóes dos blocos de pedras serão controladas por medições
diretas com trenas. Numa mesma fileira será tolerada no máximo
10% dos blocos de pedras com qualquer das dimensões fora dos
limites especificados. As dimensões dos meios-fios serão
controladas diretamente por mediçÕes com trena. Os meios-fios que
não apresentarem as dimensões, dentro dos limites especificados
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serão rejeitados. Por inspeção visual, a Fiscalização fará a rqeição
dos blocos de pedras ou dos meios-fios que apresentarem
depressões ou saliências acentuadâs nas faces, ou outra
deformação prejudicial à qualidade do calçamento.

Controle de compressão

As rolagens com rolo compressor só serão suspensas após a
constatação visual da ausência de deformações ou acomodaçóes,
verificados pelo acompanhamento do rolo em duas passadas em
toda área a ser liberâda.

2.CONTROLE GEOMETRICO

A- Alinhamento e perfil dos meios-fios

O alinhamento dos meios-fios será controlado com base no eixo
locado da rodovia e medido a trena em cada estaca, perpendiculares
ao eixo. O perfil dos meios-fios será controlado por nivelamenlo, com
base na rede de RN's nos pontos correspondentes a cada estaca.
Para o alinhamento e também para o perfil, serão tolerados desvios
máximos de 2cm em relação ao projeto.

B- Controle de espessura da camada

A espessura da camada será controlada por nivelamento do eixo e
bordos, por estaca, antes e depois da execução do calçamento.

Tolerâncias:

PROJETO PAVIMENTAçAO EM PARALE
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Para valores individuais de espessura, o intervalo (h - 2)cm a (h +
4)cm, sendo h a espessura de projeto; para a espessura mínima
estatística do segmento a ser controlado, hmin > (h - í )cm,
calculando se hmin segundo Anexo 1 fórmula 05.

Não será toleÍado nenhum valor individual de espessura fora do
intervalo especificado e de espessura mínima estatística iníerior a
espessura do projeto em mais de 1cm. O serviço não aprovado
deverá ser refeito com todos os ônus da Contratante.

OBS: esta especificação de paralelepípedo com rejunte asfáltico será
complementada pela especificação do DNIT e similares.

3.CALÇADAS

As calçadas serão executadas em concreto magro no traÇo (cimento,
areia e brita) 1:4:8 devidamente sarrafeado e com espessura de
7,ocm.

Caaporã, 23 de ABRIL de 2018.

LUZIXENYO I.OUIS M. VELOSO CHIANCA
ENGs CIVIL CREA: 151.251.7s9-o
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CONCEDENTE

CONVENENTE

CONÍRATO:

OBRA;

REF. PREÇOS:

Planeremento Uôeno / Apoio a PolÍtlcã llacionâl dc DesêÍruo

Mlnlstérlo das cld.dês
MunlcÍpio de CaapoÍii - PB

1042419-4.6,12017

PAVIMEÍIÍÍAGÃO E DREf,AGEM EM DIVERVAS VTAS I.IRBAXAS

SlÍlAPl PB - Dezêmbro/2ol8

Urüano FOLtlA5jJ-I-

Encar8os: A7,29'É
B.D.l.: 27,$X

1,0 Rua 27 de Dezembro (Trecho 021 a7 070,62
1.7 sERVtçOs PRETTM'NARES 4 729,6â

SINAPI PB 7420917 1.1.1 PTÂCA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GATVANIZADO M2 10,0( 427,86 4274,ü

SINAPI PB 78472 !.L.2
SERVICOS TOPOGRAFICOS PARA PAVIMENTACAO, INCLUSIVE NOTA
DE SERVICOS, ACOMPANHAMENTO E GREIOE

M2 7 tE7,OÍ o,38 451,08

t.z MOVIMENTO OE TERRA 6t7,27

5INAPI PB 79477 L.2.L
RE6UtARIZÁCAO OE SUPERFICIES EM TERRA COM

MOTONIVTTADORA
M2 1 187,06 o,52 6t7,27

1.3 PAVIMEIVTAçÃO 8t 446,47
DER P8 02.702.m 1.3.1 REVESTIMENTO EM PARATELEPIPE DO INC-COLCHAO AREIA m2 1 187,06 s2,17 52 166,33
DER PB 04.910.02 1.3.2 FORN. E APLICACAO DE MEIO FIO EM PEDRA GRANITICA m 332,16 16,17 5 371,03

;INAPI PB 94990 1.3.3

EXECUçÂO OE PASSE|O (CALçADA' OU ptso OE CONCRETO COM
coNcREro MoLDADO rN LOCO, FEíTO EM OERA ÂCÂBAMENTO

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF 0712016

M3 8,51 60s,80 s 15s,36

6IGOVJP 75390 1.3.4 CAIACAO EM MEIO FIO M2 295,02 1,27 374,68
coMPosrçtrc 1 1.3.5 RAMPA DE ACESSTBTUDADE (PASSETO 1,5M) UN 4,0( 543,73 2 t74,92

DER PB 06.200.00 1.3.5

srNALrzAçIo vERTtcAt, c CHAPAS PLANAS DE AçO ANCADO Ne16
CoNFORMIDADE C NORMA ABNT NBR 119O4:2015, SUPORTE DE

FIXAçÃO EM SECçÃO QUADRADA OE 3" MADEIRA DE LEI, PINIADO
OUAS OEMÃOS, TINTA A VAS€ DE EORRACHA CTORADA OU

ESMALTE $NTÉTICO BRANCO, COM FIHçÃO, PARAFUSOS,

ARRUEI-AS, PORCAS E ELEMENTOS METALrcOS GALVANIZADOs,

PELICULAS RETO REFLETNA NPO III A. EM ACORDO NORMA N8R
1464412oL3

m2 0,60 426,88 255,13

coMPo$ç,Ác 3 7.3.'

Prso TAT|L DTRECTONAT- E OE ALERTÂ EM CONCRETO COLORTOO,

P/DEF'CrENÍES VTSUATS, DtMEt{SÕES 25X2sCM, ApLtCADO COM
ARGAMASsA INDUSTRIAIIZADA ACII, RUUNTADO, EXCLUSIVE

R€GUrÂRIZAçÃO DE BASE (ADAPTADO DE 09418/0RSE)

M2 75,54 78.74 5 9118.02

1.5 DtvERSos 237,2A

SINAPI PB 7391617 1.5.1
PI.ACA ESMALTADA PARA IOENTIFICAçÃO NR DE RUA, DIMENSÕES

45X25CM
UN 2,U 118,60 237,2A

2.0 Rua Abimael Veloso 64 456,22
2.1 SERVICOS PRETIMINARES 351,76

SINAPI PB 78172 2.L.7
SERVICOS TOPOGRÂF'COs PARÂ PAVIMENTACAO, INCTUS'VE NOÍÂ
DE SERVICOS, ACOMPANHAMENTO E GREIDE

M2 925,68 0,38 35t,76

2.2 MOVIMEÍVÍO DE TERRA {81,35

PB 79472 2.2.1
REGUTARIZACAO DE 5UPÉRFICIES EM TERRACOM

MOTONNELADORA
M2 925,68 0,52 481,35

2.3 PÂVtMErmçÃO 63 385,9r
DER PB 02.702.OO 2.3.L REVESTIMENTO EM PARALEI.-E PIPEDO INC.COLCHAO AREIA m2 925,68 52,17 48 477,86
DER P8 04_910.02 2.3.2 FORN. E APLICACAO DE MEIO FIO EM PEDRA GRANITICA m 257,48 16,17 4 163,45

SINAPI PB 94990 2.3.t
EXECUçÃO DE PASSETO (CALçADA) OU P|SO DE CONCRETO COM

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FETÍO EM OBRÀ ACABAMENTO

CoNVENCTONAL, NÃO ARMADO. AF 022016
M3 5,85 505,801 3 543,93

GIGOVJP 75390 2.t.4 CAIACÂO EM MEIO FIO M2 229,67 L27Il 291,68
coMPosrÇÃ( 1 2.1.5 RÂMPA DE ACESSIBILIDADE (PASSEIO 1,5M} UN 4,00 543,73 2774,92

DER PB 06.200.00 2.3.6

SINALIZAçÃO VERTICAI, C CHAPAS PLANAS DE AçO ZINCADO N916

CONFORMIDADE C NORMAABNT NBR 11904:2015, SUPORÍE DE

FIXAçÃO EM SECç,ÃO QUADMDA DE 3' MADEIRA DE LEI, PII{TADO

DUAS DEMÃOS, TINTA Â VASE DE BORRACHA CTORADA OU

ESMAtrE SrNTÉT|CO BRANCO, COM flXAçÃO, pARAfUSOS,

ARRUETÂ5, PORCÀs E ETEMENTOS METALICOS GALVANIZAOOS,

PELICUTAS REIO REFLETIVA TIPO III A, EM ACORDO NORMA NBR

y5aa/2ot3

m2 0,60 426,88 256,13

3 2.3.7

PISO TÁTIL OIRECIONAL E DE AIfRTA" EM CONCREIO COLORIDO,
p/DEFTCTENTES VTSUATS, DTMENSÕES 25X25CM, APLTCADO COM

M2 56,87 ,rrol 4 477,94
ARGAMASSA INDUSTRIATIZADA AC.II, RUUT{TADO, EXCTUSIVE

REGUTARITAçÁO DE BÀSE (ADAPTADO DE O9418/ORSE)

2.5 txvERsos 71r-70

SINAPI PB 739t612 2.5.1
PLACA EsMATTADA PARA IOENTIFICAçÃO NR DE RUÀ DIMENSÕE5

45X25CM
UN 2,00 118,60 237,2C

3.0 Rua Mt{sés PossEcnio Bones 84 816,93

3.1 sERVtçO5 PREUMINARES 479,91

PROIEIO: Lincoln Cartaxo de Lirâ ,únior - Eng'Civil CREA 160 814 689 - 8 -Tel.*Aplicação do 8Dl nos preços do DER desonerados



PRTTETÍURA MUNICtPAt DE CAAPORA/PB

d,

SINAPI PB 78472 :t.1.2
SERVICOS TOPOGRAFICOS PARA PAVIMENITACAO, INCTUSIVE NOTA
DE SERVICOS, ACOMPANHAMENTO E GREIDE

M2 1 263,08 0,38 479,97

3.2 MOVIMEÍ{TO DE TERRA 556,80

SINAPI PB 79472 3.2.1
REGULARIZACÁO DE SUPERFICIES EM TERRACOM
MOTONIVETÂDORA

M2 t 263,08 o,52 656,80

3.3 PAvlMETÚTAçÃO 83
DER PB 02.702.@ 3.3.1 R€VESNMENTO EM PARALELEPIPEDO INC.COI-CHAO AREIÂ m2 r 2@,0€ 52,11 62U8,79
DER PB 04.910.02 3.?.2 FORN. E APLICACAO DE MEIO FIO EM PEDRA GRANITICA m 351,88 16,L1 5 589,90

SINAPI PB 94990 3.3.3
EXECUçÃO DE PASSEIO (CALçADA} OU PISO DE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDAOO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO

coNvENcroNAL, NÃO ARMADO. AF _O712016

M3 9,1C 60s,8c 5 512,78

GIGOVJP 7s390 ?.3.4 CAIACAO EM MEIO FIO M2 ?97,77 t,?7 378,r7
coMPosçÃc 7 3.3.5 RAMPA DE ACESSIBITIDADE (PASSEIO 1,5M} UN 4,00 543,73 2174,92

OER PB 06.200.00 3.3.6

STNAL|ZAçÂO VERT|CAT, C CHAPAT PLANAS DE AçO ANCADO Ne16
CONFTORMTDADE C NORMA ABNT NBR 11904:2015, SUPORÍE DE

FIXAçÃO EM SECçÂO QUADMDA DE 3" MADETRÂ DE LEI, PINTADO

DUAS DEMÃOS, TINTA A VASE DE BORRÀCHÂ CTORADA OU
ESMAITE SINTÉT|CO BRANCO, COM F|xAoÃO, PÂRAFUSOS,

ARRUELAS, PORCAS E ELEMENTOS METAtrcOS GALVANIZADOS,

PTLICUI.ÁS RETO REFI.ETIVA TIPO III A, EM ACORDO NORMA NBR

t46Á4120L3

mz 0,90 426,88 384,19

3 3.3.7

PISO TÁNL DIRECIONAL E DE ALERTÂ EM CONCRETO COIORIDO,

P/DEFtCtENTIS V|SUATS, DtMENSÔES 25X2sCM, ApUCADO COM
ARGAMASSA INDUSTRIALIZÂOA AC.II, REJUNTADO, EXCLUSIVE

REGUT.ÁR|ZÂçÂO DE BÀSE (ADAPTADO DE 09418/ORSE)

M2 80,41 78,74 6 336,21

3.5 DTvERSOS 355.80

SINAPI PB 7l9L6l2 3.5.1
PIÂCA ESMATTADA PARA IDENTIFICAçIO NR DE RUA, DIMENSÕES

45X25CM
UN 3,00 118,60 355,80

4.0 Rua Lourival Coutinho 34 806,00
4.1 sERVrçOS PREUMTNARES 188,04

SINAPI PB 78472 4.7.2
SERVICOS TOPOGRAFICOS PARA PAVIMENÍTACAO, INCLUSIVE NOTA
DE SERVrcOS, ACOMPANHAMENTO E GREIDE

M2 494,83 0,38 188,04

4.2 MOVIME'{TO DE ÍERRÂ 25r,r7

SINAPI PB 79472 4.2.L
REGUI,ARIZACAO DE SUPERFICIES EM TERRACOM

MOTONIVETADORA
M2 494,83 0,52 257,37

4.3 PAVIMENIAçÂO ?4242,05
DER PB 02.702.OO 4.3.1 REVESTIMENTO EM PARATELEPIPEDO INC.COLCHAO AREIA m2 494,83 52,37 25 914.25
DER PB 04.910_O2 1.r.2 FORN. E APTICACAO DE MEIO FIO EM PEDRA GRANIIICA m 141,38 76,L7 2 286,L1

SINAPI PB 94990 4.3.3
EXECUçÃO DE PASSE|O (CALçjDA) OU ptSO DE CONCREÍO COM
coNcRETO MOTDADO rN LOCO, FEIÍO EM OBRÂr ACABAMÊNrO
coNvENctoNAt, NÃo ARMADO. AF 0712016

M3 3,60 605,80 2 180,88

GIGOVjP 75390 4.3.4 CAIACAO EM MEIO FIO M2 t23,7L L,?7 157,11
1 4.3.5 RAMPA DE ACESSIBIIIDADE (PASSEIO 1,5M} UN 2,N 543,73 1 087,46

PB 06.200.00 4.3.6

srNÂt,zAçÃo vERTtcAt, c cHApAS prANÂS DE AçO ZTNCADO Ne16
CONFORMIOADE C NORMAABNT NBR 119O4:2015, SUPORTE DE

FIXAçÃO EM sECçÃO QUADRÂDA DE 3" MADEIRA DE [ÊI, PINTADO

DUAS DEMÃO' TINTA A VASE DE EORRACHA CLORADA OU

ESMALT€ $NTÉNCO BRANCO, COM fIXAçÃO, PARAFUSOS,

ARRUEI.AS, PORCÀS E ELEMENTOS METATICOS GATVANIZAOOS,

PELICUTAS RETO REFTEÍIVA TIPO III À EM ÂCORDO NORMA NBR

L464412OL3

m2 0,30 426,88 tza,06

coMPosrçÃo 3 4.1.7

PISO TÁNL OIRECIONAL E DE ALERTA" EM CONCREIO COLORIDO,

P/DEFTCTENTES V|SUA|S, DTMENSÕES 25X25CM, ApUCáDO COM
ARGAMASSA INDUSTRIATIZADA AC.II, RE]UNTADO, EXCTUSIVE

REGULARIZAçÂO DE BASE (ADAPTADO DE 09418/ORSE}

M2 31,6C 78,74 2 488,18

4.5 IIVERSIO§ 118,60

SINAPI PB 719L612 4.5.1
PLACA E5MALTADA PARA IDENTIFICAçÂO NR DE RUA, DIMENSôES
45X25CM UN 1,m 118,60 118,50

5.O !ge4É4s89-es!eqr!ê§ tva to4 320,a1
5.1 sEBvrços PREU!4!NARES 569,63

SINAPI PB 78472 5.1.2
SERVICOS TOPOGRAFICOS PARA PAVIMENTACAO, INCTUSIVE NOTA
DE SERVICOS, ACOMPANHAMENTO E GREIDE

M2 I 499,19 0,3€ 569,69

5.2 MOVIMENfTO DE TERRA

SINAPI PB 79472 5.2.1
REGUTARÍZACAO OE SUPERFICIES EM TERRÂ COM
MOTONIVELADORA M2 1 499,19 0,52 179,58

5.3 PAVIMENTAçÂO 102852,t7
DER PB 02.702.00 5.3.1 REVESIIMENTO EM PARALELEPIPEDO INC.COLCHAO AREIA mz 1 499,19 52,37 78 512,58
DER PB 04.910.02 5.3.2 FORN. E APLICACAO DE MEIO FIO EM PEDRA GRÂNIÍICA m 42434 76,L7 6926,26

SINAPI PB 94990 5.3.3
EXECUçÃO DE PASSE|O (CALçADA) OU ptSO D€ CONCRETO cOM
CONCRETO MOLDADO IN TOCO, FEÍTO EM OBRA" ACAEAMENTO
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF 0712016

M3 9,91 605,80 6 003,48

GIGOVJP 7S390 5.3.4 CAIACAO EM MEIO FIO M2 372,42 1,21 472,97
coMPogçÀo 1 5.3.5 RAMPA DE ACESS|EtUDADÉ (PASSEtO 1,5M) UN 6,0c 543,73 3 262,38

PRO.IETO: Lincoln Cartaro de Lira JúnioÍ - Eng. Civil CRIA 160 814 689 - 8 - Tel.
'Aplícação do BDI nos preços do DER desonerados

DESCRTçÂODOSSERVTçOS uNto. QUANT.



PRETEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÀ/PB

,a,

OER PB 06.200.00 5.3.6

srNAUzAçÃo vERTrcAr, c cHApAs puilAs DE Aço ztNcADo Ns16
CONFORMIDADE C NORMA ABNT NBR 119O4:2015, SUPORÍE DE

FXAçÃO EM sECçÃO QUADMDA DE 3* MADEIRA OE LEI, PINTADO

DUÀs DEMÂOS, TINTA Â VASE DE BORRACHA CLORADA OU
ESMALTE SINTÉICO BRANCO, COM FIXAçÃO, PARAFUSOS,

ARRUETAS, PORCAS E ELEMENTOS METALICOS GALVANIZADOS,

PEI.ICUTÂS RETO REFI.ETIVA TIPO III A, ÉM ACOROO NORMA N8R
74lt4120L3

m2 o,30 426,88 128,06

3 5.3.7

PISO TÁflt DIRÊCIONAL E DE ALERTÀ EM CONCRETO COLORIDO,

P/DEFICIENTES VISUAIS. DIMENSÔES 25X25CM. ÀPLICÁDO COM
M2 95,84 78,74 7 546,44ARGAMASSA INOUÍRIALIZADA ACII, RE'UNTADO, EXCLUSIVE

REGUTARTZAÇÃO DE BASE (ADAPTAOO OE 09418/0fisE)
5.5 DIVERSOS 118,6(

SINAPI PB 739t612 5.5.1
PLACÂ ESMALTADA PARA IDENTIFICAçÃO NR OE RUA, DIMENSÔEs
45X25CM

UN 1,00 118,60 118,6C

6.0 Rua das Pampulhas 118 091,93
6,L SERV|çO5 PREr-TMTNARES 631,56

SINAPI PB 7U7? 6.1.2
SERVICOS TOPOG RAFICOS PARA PAVIMENTTACAO, INCLU5IVE NOTA
DE SERVICOS, ACOMPANHAMENTO E GREIDE

M2 1 662,0C 0,38 631,56

6.2 MOVIME'ÜÍO DE TERIÂ 464,24

SINAPI PB 79472 6.2.L
REGULARIZACÂO DE SUPERFICIES EM TERRÂ COM
MOTONryEIÁDORA

M2 1 652,m o,52 864,24

6.3 PAVIMEiITAçÃO tL6 477,í'
DER PB 02.702.00 6.3.1 REVESÍIM ENTO EM PARALELEPIPEDO INC.COLCHAO AREIA m2 I 662,00 52,37 87 038,94
DER PB 04.910.02 6.1.2 FORN. E APLICACAO DE MEIO FIO EM PEDRÂ GRANITICA m 554,00 16,1 8 958,18

SINAPI PB 94990 6.3.3
EXECUçÃO DE PASSETO (CALçADA) OU ptso DE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN I-OCO, FEITO EM OBRA ACABAMENTO

CONVENCIONAI, NÃO ARMADO. AF O7l2016
M3 9,52 605,80 5 767 ,22

GIGOVJP 75390 6.r.4 CAIACAO EM MEIO FIO M2 402,28 L,27 510,90
coMPostçÃo 1 6.3.s RAMPA OE ACESSTBTUDADE (PASSEtO 1,5M) UN 8,0c 543,73 4349.U

DER PB 06.200.00 6.3.6

STNAUZAçÃO VERTICAI, C CHAPAS PLANAS OE AçO ZTNCADO Ne16
CONFORMIDADE C NORMA ABNT NBR 119(X:2015, SUPORTE DE

FrxAçÁo EM sEcçÃo QUAORÁDA DE 3" MADETRA DE rEt, P|NTADO
DUAS DEMÃOs, TINTA A VAS€ DE EORRACHA CTORADA OU
ESMALIE SINTÉNCO BRANCO, COM FIXAçÂO, PÂRAFUSOS,

ARRUELAS, PORCAS E ELEMENTOS METAIICOS GALVANIZADOS,

PELICUTAS RETO REFLETIVA TIPO III À EM ÂCOROO NORMA NBR

746441?013

m2 0,30 426,A8 128,06

3 6.t.7

Prso TÁnt DIREctoNAL E DE ALERÍÀ EM CONCRETO COTORtDO,

P/DEFTCTENTES V|SUA|S, DtMENSÕES 25X25CM, ApLtCÂOO COM
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA AC.II, REJUNTADO, EXCLUSIVE

REGUIARIZACÃO DE BA5E (ADAPTADO DE 09418/0R5E}

M2 123,5C 78,74 9 724,39

6.5 t,l\rEn306 118,60

SINAPI PB 7391612 6.5.1
PI.ACA EsMÂI.TADA PARA IDENNECAçÃO NR DE RUA, DIMENSÔES

45X25CM UN 1,00 118,60 118,60

PROIETO: lincoln Cartàxo de Lire Júnior - Eq. Clvil CREA 160 814 689 - S -
'Aplícação do BDI nos preços do DER desonerados

UNID. QUATIIT. UNIT. TOTAI,



PREEn,SÂ UUnrPAt D! CÀAPOnÀ/P8

ro|J.^s / ld t

PROGRAMA:

CONCEDENTE:

CONTRATO:

OBRA:

CONVÊNENTE:

REF, PREF, DE PREçOs:

Plâneiemento Urbano / Apoioa Política l{ecionãlde Desenvolvimênto Urbeno

Minislério dâs Cidadês
Município dê Caaporã - Pg

to42a1946l2Ot7
PAVIMENTAçÃO E DREI{AGEM EM DIVERVAS VIA5 URAAi'/
Sll{APl PB - Depmbro/2018

Encargos

47,29%

B.D,I,

27,469í

IÍEM DESCRTçÂO DOS SERVTCOS vAr.oREs (Rs)

1.0 Rua 27 de Derembro (Trecho 02) 87 030,62
2.O Rua AbimaelVeloso 64 456,22

3.0 Rua Moisés Possidonio Eorges 84 816,93
4.0 Rúâ loúdvel Coutinho 34 806,00
5.0 Rua Zózimo Pereira da Silva 104 320,(N
6.0 Ruâ das Pampulhas 118 091,93

PRolETo: üncoln cartaxo de Lira rúnior- En8'civilCREA 160 814 689'8-Tel. (83) 9

PLÂNITHA ORçAMENTÁRIA R[SUMO

0.0 PAVIMINTACÃO T DREi{ÂGEM IM OIVERVAS VIÂS URBAiI 493 s2L,74



PRtÍEnna MUt{lclPAL 0t cMeoú/P8

,orrorl@1.
PROGRAMA: Planeiamento Urbano / Apoio a Políticã Nâcional dê Dêsenvolvimento urbano

: Ministério das Cidades

: MunicÍpio de Caâporã - PB

RATO: 1:0,424194612017

: PAVÍMEÍ{TAçÃO E OREÍ{AGEM EM DIVERVAS VIAS URBANAS

. PREÇOS: SINAPI PB - DerembÍo/2018

RÀIPA DE ACEgSEII,AI,E (PASSCp í,5Ír]

, LASTRO OÊ CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOSSINAPIPB colVPoslÇAo 95241 õ;a^DTERS, ESpESSURA oE s cM. AF_07/2016

slNAPl PB coMposrÇÁo 7e:00/ 
3§#5A 

ACRILICA EM Prso clMENrAoo rREs

srNAprpB TNSUMo "," f?§lf3,it1ãâ3ili,?i 1'^i^'-';.? 
E= 2 cM' rAÍrL

RA PA OE ACESSET{.I,AD€ (P SSEI)í,5I'

I ÀC'RO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOSSINAPIPB coMPoslÇeo 952nt f,rJ-üp;rRs, ESpESsune oE 5 cM. AF_07/2016

stNAPtPB coMposrÇoo "uroo' 3êIJX8A 
ACRILTCA EM Plso CIMENTADo TRES

srNAprpB TNSUMo *,* liP§if3,i§#3il""?i.1',i^'"'r.? 
E'2cM rAÍrL

Pso r^TtL DnÉc|orAL E DE aLERTÀ Era coNcRETo co|-oRrro, PTDEFEEi{TES
v!3U lB, oHENsôEa z$osc[, Apltcar]O cor ARGAraassA ltDusTRnuzAoa ac+
RE ru[?aDo, Exclusr\rE REculAnÍzaçÀo oE BASE (aoapÍaDo rrE og,atE oRsE]
SINAPIPs INSUMO 34357 REJUNTE COLORIDO, CMENTICIO

uI

11,25

10,88624298

1.125

ut{

11 ,25

10,88624298

n
0.52

1.05

0.5

1,2

'ÍtC,í

17,65 198,56

fi,47 161,88

58.80 66 15

'126,3t

17,65 198.56

14,87 í 61,88

58,80 66,15

ôí,?8

3,04 .,58

0,43 1,72

35.2 36,96

14,85 7.43

11,74 14,09

coTAÇÃo NSUMo 1

st APr PB coMposlçÁo 80309

ARGAMASSA INDUSTRIALUADA MULTIUSO, PARA
37Í REVESTMENTO INTERNO É EXÍERNO E

ASSENTAMENTO OE BLOCOS DIVERSOS
PISO PODOTATIL DE CONCRETO - DIRÊCIONAL E
ALERTA, 25 X 25'CM
PEDREIRO COM ENCÂRGOS COÀ,IPL EMENTARES

SERVENÍE COM ENCÂRGOS COMPLEMÊNTARES

w
PROJETO: Lincoln Cartaxo de Lira Júnior - Eng" Civil CREA 160 814 689 - 8 - Tel. 4 4447

coMPostçÃo DE cusTos

ITEMI FoNÍÊ TIPO cóD DescÍiçáo da Composição Unid Quanl
Custo I cusro
Unit. I Total

M2

M2

M2

H

H



( (

Plâíejamento Urbano / Apoio a Política acional dê D€ienvoMmênto UÍbano

Mlnlstérlo dai Cidader

Muni.ípio dê Caâpoíã - PB

LO4Z41946l20t''

PAVIMENTAçÃO E ORE?{AGEM EM DIVERVAS VIAS UNEANAS

SINAPI P8 - DerêmbÍo/2018

2 - Rodovlar, fcrrovl.s,
Plitas de A€ropoÉos, lnfre

Vlárla U,ban.

3 - Abútêalmento dê
Átua, Colêtr de Estoto

4 - Eataçõ.! e R.d.s d.
Diit,lbulção de EnêRla

Elétri.a

6 - FoÍnêcimênto dr
Matcrlais e Equlpamentos

(t)- Prs, coFrxs, cPRB, rssQN Conforme Letislação €specíÍica

VÂLORES OE BOI POR NPO DE OBRA

Os impostos (l) normálmente aplicáveis são: Pl5 (0,65%), COÍ|NS

3) O cálculo do BOI se basêia na fórmula abairo utilizâda pelo 3 - Abastecimento de Á8u4. Coleta de EsSotos 20,76 24,1a 26,44
2622l13 do ÍCU, conformê CE GEPÂD 354/2013 de 4 - Estações e Redes de oistribuição de Énergia Elétrica 24,00 25,94 27,86

5 Portuárias, Marítimà5 e Fluviais

6 - Fornecimento de Materiais e Equipamentos 11,10 14,02 16,80

sobre os % informados no cál€ulo do BDl, neste casol

t DRTNAGEM DE VIAS URBANAS (obra tlpo 2l

valores % informados se enquadíam nos limitesdo Acotdáo 2622/2O13-TCU-Plênário CivilCREA 160 81168S.8-Tel. Í83)g 9924

=

=2

=Ê

PROGRAMA:

CONCEDENTE:

CONVENENTT:

CONÍRATOI

OBRA:

RET, PRÉçOS:

cÁlcuro DA BoNtÍtcaçÃo E DÊsp€sas tNDtRETAS

r-
5 - Po,tuáÍlat,

M.ídm.iê;lúürlr

Itê! loTPqênt49 9el ] r llío i !l!lq ] r. q r.e I Médto 1tQ Médio 3eQ 1eq Médio E"q ii"aIMédú" 3eq leq 3eQ
Adminlstrãção Cehtral (Ac ) 4,01 3,00 4,00 5,50 3.80 4,01 4,67 3,43 4,93 6,71 s,z9 5,92 7,93 4,OO 5,52 7.45 1,50 3,45 4,49
seguro ê Garântiâ (G) 0,40 0,80 1,00 0,32

1r? f li? -t oro
0.,10

0,56
l ozr

0,97

0,28 0,49

1,OO 1,39

o,75 9,7s
1,00

0É1

1,48

0,5 oal 1)) 1,99

3,16
!Áq
0,56

g.!a
0,89Risco (R) 0,56 o,97 1,14 t,91

-r"16
2,32 0,85

Despesás Iinanceiras íoF) 1,11 0,59 1,39 1,02 1,11 1,77 o,94 0,99 2,00 1,01 1,07 1,11 o,94 t,oz 1,33 0,85 0,85 1,11
Lucro (L) 7,3O 6,16 7,40 8,96 6,64 7,30 4,69 6,74 8,04 9,40 8,00 8,31 9,51 7,14 6,40 10,43 3,50 5,11 6,22

npo d! Obía lrq Médio 3e q
1 - Ediíicâções

22,40 27,4A 30,95

i.ol = ,,q6%



ENCARGOS SOCIAIS

PrE flruM ulictrÀI Dt üÂmÂy'PS

coLuN /cÍ r

Itêm Oiscriminação Horistá irensâlista
EtícaRcos socrats Bastcos 16,80 '16,80

NSS

A-2 SESI 1,50 1,50
A-3 SENAI 1,00 1,00

INCRA 0,20 0,20
A-5 SEERÁE 0,60 0,60

SAúRIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50
SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRAEALHO 3,00 3,00

A-8 FGÍS 8,00 8,00
A-9 SECONCI

B ÊI{CARGOS sOcIAIs QUE RECEBEM As INcIDÊNcIAs DE "A. 51,18 20,72
B-1 REPOUSO SEMANAL RÉI\,4UNERADO 18,03
B-2 FERIADOS 4.31
B-3 AI]XILIO - ENFERMIDADE 0,92 0,71

B-4 130 SALARIO 10,80
B-5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,06
B-6 FALTAS JUSTIFICAOAS 0,72 0,56
B-7 DIAS DE CHUVAS í,99
B-8 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11 0,09
B-9 ÊRIAS GOZÁDAS 14.20 10,95

B-10 SALÁRIo MAÍERNIDADE 0,03 0,o2

c ENcaRGos soclars ouE NÃo RECEBE as tNclDÊrctas oE "a- 10,32 7,97
c-1 Avtso PRÉvro TNDENtzADo 4,6ô 3,60
c-2 AVISo PRÉVIo TRAEALHADo 0,11 0,08
c-3 FÉRAS tNDENTZADAS

c-4 DEPÓSlTO REcISÃo sEM JUSÍA cAUsA 5,16 3,99
INOENIZAÇAO ADICIONAL 0,39 0,30

o TAXAS DE REINCIDÊNCIAS OE UÀ/l GRUPO SOBRE O OUTRO 8,99 3,78
D-1 REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 8,60 3,48

D-2
REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO ÍRABALHADO E
RElNctDENctA Do FGÍs soBRE Avtso pRÉvto |NDENtzADo 0,39 0,30

TOTAL GERAL 87,29 49,27

ü

PROIEÍO: Llncoln Carrâxo de Lirâ Júnior- Eng. Civit CREA 160 814 689 _ 8 _ Tet. ( 24 4447
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